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REGULAMENTO DO CARTÃO SÉNIOR MUNICIPAL

Preâmbulo
Pensar no envelhecimento é por norma desagradável e a 

grande maioria de nós evita fazê-lo uma vez que, nos dias de 
hoje a velhice dificilmente se pode comparar com um pôr-
-do-sol tranquilo.

Encontramo-nos numa sociedade que não foi concebida 
para os seniores, uma sociedade em que o modelo de família 
nuclear assume cada vez mais importância não garantindo 
assim proteção aos seus membros mais velhos até ao fim da 
vida.

 Deste modo, encontramos os nossos seniores sós, em 
casa, isolados ou em instituições e frágeis ao nível das condi-
ções económicas, sentindo-se cada vez mais marginalizados. 

A afirmação inequívoca da cidadania e a defesa dos inte-
resses específicos das pessoas idosas depende assim de uma 
mudança de atitude individual e social.

Neste sentido, de forma a contribuir para a luta contra a 
exclusão de uma das camadas mais frágeis da população – os 
idosos, surge como iniciativa da Câmara Municipal de Cons-
tância, o programa Cartão Sénior Municipal que tem como 
principais objetivos fomentar o convívio, a frequência de es-
paços culturais, desportivos e de lazer, bem como contribuir 
para a dignificação das condições de vida da população ido-
sa, através da melhoria da sua situação económica.

Caracteriza-se por ser um serviço simples, mas que nos 
parece justo e capaz de servir quem tanto já contribuiu para a 
evolução deste concelho.

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras de adesão e 
utilização do Cartão Sénior Municipal.

Artigo 2.º
Âmbito

O Cartão Sénior Municipal destina-se a apoiar os idosos, 
residentes no Concelho de Constância, nos termos do n.º 1, 
do artigo 6.º.

Artigo 3.º
Princípios Gerais

A Câmara Municipal de Constância atribui e regula-
menta o Cartão Sénior Municipal, tendo em consideração 
as necessidades sociais dos idosos, nos termos previstos no 
presente Regulamento.

Artigo 4.º
Candidatura

A adesão ao Cartão Sénior Municipal é feita na Câmara 
Municipal de Constância, no Gabinete de Ação Social, Saúde 
e Educação, mediante o preenchimento de formulário, espe-
cialmente destinado para o efeito e que se anexa ao presente 
regulamento.

Artigo 5.º
Processo de Candidatura

Os documentos para adesão ao Cartão Sénior Municipal 
são os seguintes:

a)  Bilhete de identidade e cartão de contribuinte ou 
cartão do cidadão, para cidadãos nacionais; ou 
fotocópia do Passaporte/Bilhete de Identidade, de 
autorização de residência em território Português 
e cartão de contribuinte, relativamente a cidadãos 
estrangeiros;

b)  Fotocópia da Declaração de IRS relativa ao ano an-
terior ou a mais recente disponível e/ou respetiva 
nota de liquidação. Caso não possuam declaração 
de IRS, em virtude de não estarem obrigados à sua 
entrega, devem apresentar certidão negativa passa-
da pelas Finanças;

c)  Declaração da Junta de Freguesia, na qual deve 
constar o local de residência e a composição do 
agregado familiar.

Artigo 6.º
Condições de Acesso e Benefícios

1.  Os candidatos aos benefícios do Cartão devem reunir, 
cumulativamente, as seguintes condições:

a) Idade igual ou superior a 65 anos;

b)  Rendimento per capita do agregado familiar igual 
ou inferior ao valor do IAS;

c)  Ter residência permanente no Concelho de Cons-
tância.
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2.  O Cartão Sénior Municipal atribui aos seus titulares os 
seguintes benefícios:

a)  Desconto de 25% no acesso ao Parque Desportivo 
Municipal;

b)  Desconto de 50% no acesso a espetáculos no Cine-
teatro Municipal;

c)  Desconto de 25% no pagamento de taxas e licenças 
administrativas, excluindo as constantes no regu-
lamento de serviço de abastecimento de água, de 
saneamento de águas residuais e de gestão de resí-
duos sólidos urbanos;

d)  Acesso a passeios promovidos pela Câmara Muni-
cipal de Constância;

e)  Possibilidade de descontos em estabelecimentos 
comerciais e entidades que venham a celebrar pro-
tocolos de cooperação com a Câmara Municipal;

f)  Outros apoios que venham a ser objeto de delibe-
ração da Câmara Municipal.

Artigo 7.º
Cálculo do Rendimento per capita

O cálculo do rendimento per capita para efeitos de atri-
buição do Cartão Sénior Municipal deve obedecer à seguinte 
fórmula:

RPC = R/N

Sendo que:

PRC = Rendimento per capita;

R = Rendimento global do agregado familiar;

N = Total ponderado dos elementos do agregado fami-
liar.

Artigo 8.º
Conceito de Rendimento Global 

do Agregado Familiar
São consideradas as seguintes categorias de rendimentos:

a)  Rendimentos do trabalho dependente e indepen-
dente;

b)  Rendimentos de capitais e prediais;

c)  Pensões, incluindo as pensões de alimentos;

d)  Prestações sociais (todas, exceto as prestações por 
encargos familiares);

e)  Subsídios de renda de casa ou outros apoios públi-
cos à habitação, com caráter regular.

Artigo 9.º
Conceito de Agregado Familiar

1.  São considerados elementos do agregado familiar, as 
pessoas que vivam em economia comum e que te-
nham entre si os seguintes laços:

a)  Cônjuge ou pessoa com quem viva em união de 
facto há mais de dois anos;

b)  Parentes e afins maiores em linha reta e em linha 
colateral, até ao 3.º grau;

c)  Parentes e afins menores em linha reta e linha co-
lateral;

d)  Adotados restritamente e os menores confiados 
administrativamente ou judicialmente a algum 
dos elementos do agregado familiar.

2.  Considera-se a seguinte ponderação por cada elemen-
to do agregado familiar:

Artigo 10º
Entidades Aderentes

1.  Poderão as empresas ou qualquer membro da socie-
dade civil aderir ao projeto Cartão Sénior Municipal, 
através da celebração de protocolos específicos, dos 
quais constem os benefícios a atribuir aos titulares.

2.  As empresas ou membros da sociedade civil que ce-
lebrem protocolos com o Município de Constância, 
poderão fazer disso menção na promoção dos seus 
serviços.

3.  O nome, contacto e os benefícios concedidos pelas 
entidades aderentes, serão disponibilizados no site da 
Câmara Municipal.

Artigo 11.º
Análise de Candidatura e Decisão

1.  O simples facto de apresentação de uma candidatura 
não confere ao munícipe o direito à atribuição do Car-
tão Sénior Municipal.

2.  O processo de candidatura será analisado pelos servi-
ços competentes da Câmara Municipal de Constância, 
decidindo esta quanto à sua atribuição.

3.  A Câmara Municipal de Constância, para uma avalia-
ção mais correta e justa de cada processo, reserva-se ao 
direito de solicitar informação adicional a outras enti-
dades que atribuam benefícios, subsídios e donativos 
para o mesmo fim e ao próprio candidato.

Pelo requerente 1,0

Por cada indivíduo maior 0,7

Por cada indivíduo menor 0,5
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4.  Todos os candidatos serão informados, por escrito, da 
decisão sobre a atribuição do Cartão Sénior Munici-
pal.

5.  Caso a proposta de decisão seja de indeferimento, será 
promovida a necessária audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administra-
tivo.

Artigo 12.º
Obrigações dos Beneficiários 

do Cartão Sénior Municipal
1.  Constituem obrigações dos beneficiários:

a)  Informar, previamente, a Câmara Municipal de 
Constância, da mudança de residência bem como 
de todas as circunstâncias que alterem a sua situa-
ção económica;

b)  Não permitir a utilização do Cartão Sénior Muni-
cipal por terceiros;

c)  Comunicar de imediato à Câmara Municipal de 
Constância sobre perda, furto ou extravio do car-
tão. A responsabilidade do titular só cessará após 
comunicado por escrito da ocorrência. Se após a 
comunicação encontrar o cartão, deve junto da 
Câmara Municipal fazer prova da sua titularidade, 
sob pena do mesmo ser anulado.

Artigo 13.º
Cessação do Direito de utilização 

do Cartão Municipal Sénior
1.  Constituem causa de cessação do direito de utilização 

do Cartão Municipal Sénior, nomeadamente:

a)  As falsas declarações para obtenção do cartão te-
rão como consequência imediata a sua anulação, a 
devolução dos valores correspondentes aos bene-
fícios obtidos e a interdição, por um período de 3 
anos de qualquer apoio da autarquia, sem prejuízo 
do competente procedimento judicial, se aplicável;

b)  A não apresentação da documentação solicitada;

c)  A transferência de residência para outro concelho;

d)  A utilização do cartão por terceiros.

Artigo 14.º
Validade e Renovação do Cartão Sénior Municipal

O Cartão Sénior Municipal, individual e intransmissível, 
tem validade de um ano e é renovável mediante a apresen-
tação de todos os documentos necessários para a adesão ao 
cartão

Artigo 15.º
Disposições finais

1.  O desconhecimento deste regulamento não poderá ser 
invocado para justificar o não cumprimento das suas 
disposições

2.  Os encargos resultantes da aplicação deste regulamen-
to serão providos por verbas a inscrever anualmente 
no orçamento da Câmara Municipal de Constância.

Artigo 16.º
Alterações ao Relugamento

Este Regulamento poderá sofrer, a todo o tempo e nos 
termos legais, as alterações consideradas indispensáveis.

Artigo 17.º
Dúvidas e omissões

1.  Todas as situações não previstas neste Regulamento 
serão analisadas e resolvidas pelo Presidente da Câma-
ra Municipal de Constância, após parecer emitido pelo 
Gabinete de Ação Social, Saúde e Educação.

2.  A competência referida no número anterior poderá ser 
delegada.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil ime-
diatamente seguinte ao da sua publicação no Diário da Re-
pública.
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Anexo 1
Formulário de candidatura

/
Renovação do cartão sénior municipal



 
 
 
 
 

 
 
 
Câmara  Munic ipa l  de  Constânc ia  

Candidatura/Renovação Cartão Sénior Municipal 

 
 

Livro:   
 

Reg. Ent. n.º:   
 

Proc. n.º:   
 

Registado em:   
 

 

 
REPRESENTANTE 
Nome:  

Domicílio/Sede:   N.º:   Lote:  

Código Postal:   Localidade:  

Freguesia:   Concelho:  

NIF/NIPC:*  N.º Documento de Identificação:*   

Tipo de Documento:  Válido até:*  

Contacto Telefónico:  Fax:  

E-mail:  Caixa Postal Eletrónica:  

Qualidade de: Representante Legal   Mandatário 

  Gestor de Negócios   Outros  
NOTIFICAÇÕES/COMUNICAÇÕES 

Para além da via postal, consinto que as notificações/ 
comunicações sejam feitas via: 

☐ Caixa Postal Eletrónica 
☐ Telefone 
☐ Telefax 

O(a) Trabalhador(a):    

Ex.mo(a) Sr(a) Presidente da Câmara Municipal 

REQUERENTE 
Nome:*  

Domicílio/Sede:*   N.º:   Lote:  

Código Postal:   Localidade:*  

Freguesia:   Concelho:  
NIF/NIPC:*  N.º Documento de Identificação:*   
Tipo de Documento:  Válido até:*  

Estado Civil:   Data de Nascimento:  

Contacto Telefónico:*  Fax:  

E-mail:   Caixa Postal Eletrónica:  
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As notificações/comunicações feitas por via postal deverão ser 
enviadas para a seguinte morada: 

☐ Requerente
☐ Representante
☐ Outra morada (por favor, indique):

Domicílio/Sede
: 
N.º: Lote: 

Código Postal: Localidade: 

Freguesia: Concelho: 

PEDIDO 

Vem requerer a V. Exa. ☐ a emissão do Cartão Sénior Municipal
☐ a renovação do Cartão Sénior Municipal

COMPOSIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR 

Nome  Data de Nascimento Parentesco Profissão  Rendimento Anual 
Líquido 

(1) Incluir os rendimentos provenientes de: trabalho dependente e independente, rendimentos
comerciais, industriais, agrícolas, de capitais e prediais, mais-valias, pensões e quaisquer
outros rendimentos sujeitos a tributação fiscal.
RENDIMENTOS MENSAIS 

Rendimentos Montante (€) 

Trabalho dependente e independente 

Capitais 

Prediais 

Pensões 

Reforma 

Pensão de invalidez 

Pensão de velhice 

Pensão de sobrevivência 

Pensão de alimentos 

Pensão social 

Prestações sociais 

Subsídio de desemprego 

Rendimento social de inserção 

Outras 

Apoios à habitação com caráter de regularidade 

Total 
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DECLARAÇÃO 

☐ Declaro, sob minha honra e para todos os efeitos, que consinto a reprodução do cartão do cidadão 
de livre e espontânea vontade, nos termos do n.º 2 do art. 5.º da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro.
☐ Declaro, sob minha honra e para todos os efeitos, que não consinto a reprodução do cartão
do cidadão de livre e espontânea vontade, nos termos do n.º 2 do art. 5.º da Lei n.º 7/2007, de
5 de fevereiro.

ELEMENTOS A EXIBIR/ENTREGAR 

Para o efeito, junta/exibe os documentos que se elencam: 

Do agregado: 
☐ Bilhete de identidade e cartão de contribuinte ou cartão do cidadão, para cidadãos 
nacionais; ou fotocópia do Passaporte/Bilhete de Identidade, de autorização de residência 
em território Português e cartão de contribuinte, relativamente a cidadãos estrangeiros;
☐ Fotocópia da Declaração de IRS relativa ao ano anterior ou a mais recente disponível e/ou 
respetiva nota de liquidação;
☐ Caso não possuam declaração de IRS, em virtude de não estarem obrigados à sua 
entrega, devem fazer menção desse facto e apresentar certidão negativa passada pelas 
Finanças a fazer prova desse facto
☐ Declaração da Junta de Freguesia, na qual deve constar o local de residência e a 
composição do agregado familiar.

FUNDAMENTAÇÃO DA NÃO ENTREGA DE ELEMENTOS 
(Indique quais os documentos que não serão anexados à candidatura, justificando o motivo e comprometendo-se 

a fazê-lo posteriormente) 

OBSERVAÇÕES 

O subscritor, sob compromisso de honra e consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal 
caso preste falsas declarações, declara que os dados constantes do presente requerimento 
correspondem à verdade. 
Pede deferimento, 

Constância, 

☐ O(A) Requerente/ ☐ O(A) Representante

(Assinatura do(a) requerente ou de outrem a seu rogo, se o mesmo não souber ou não puder assinar) 

☐ Por motivo de recusa do
consentimento previsto no n.º 2 
do art. 5.º da Lei n.º 7/2007, de 

5 de fevereiro, os dados 
constantes no presente 

requerimento foram conferidos. 

☐ Conferi a identificação do(a)
Requerente/Representante
através dos documentos de

identificação. 

☐ Validei a conformidade da
assinatura, de acordo com o

documento exibido. 

O(A) trabalhador(a) 

Gestor do Procedimento: 

Telefone: E-mail:

(Os campos assinalados com * são de preenchimento obrigatório)
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